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estar inscrito no Cadastro Único de Assistência Social; (2) estar cadastrada e 
ser acompanhada por programas da Coordenadoria de Habitação e 
Regularização Fundiária. Os Critérios de prioridade apresentados foram: (1) 
ser morador possuidor de imóvel nas áreas necessárias à desapropriação 
tanto para a construção do conjunto, quanto para o parque que será executado 
na área alagável; (2) ser morador inquilino há mais de 12 meses, 
contabilizados a partir da data do cadastramento social, nas áreas necessárias 
à desapropriação tanto para a construção do conjunto, quanto para o parque 
que será executado na área alagável; (3) ser beneficiário do Programa de 
Locação Social do Município, sendo a preferência para aquelas famílias de 
origem do bairro Padre Palhano; (4) ser remanescente de projeto habitacional 
anterior que havia sido cancelado ou interrompido antes da conclusão; (5) ser 
encaminhado pela rede socioassistencial por demanda de habitação; (6) não 
ser possuidor de mais de um imóvel; e, por fim, tem-se ainda como critério de 
desclassificação da seleção: (1) constar nos sistemas oficiais da política 
habitacional como titular de imóvel em programa habitacional anterior, seja 
na esfera municipal, estadual ou federal, salvo os casos resguardados em lei 
ou com parecer social favorável a novo atendimento. Ressaltou-se que 
devido a ampliação do conjunto de 50 (cinquenta) para 57 (cinquenta e sete) 
unidades habitacionais, foi necessária a remoção de outros 3 (três) imóveis, 
sendo assim votado o pagamento de indenização por benfeitorias com 
recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), já 
que as 03 (três) famílias afetadas não estariam aptas à inclusão no Conjunto. 
Ao final da apresentação, foi votado e aprovado em resolução pelo Plenário 
do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Sobral - CMHIS, 
a proposta dos critérios de seleção das famílias para inclusão no Projeto das 
57 (cinquenta e sete) unidades habitacionais do Padre Palhano Village e a 
utilização de recurso para as 03 (três) indenizações adicionais necessárias. A 
resolução foi votada e aprovada por unanimidade. Ficou estabelecido que a 
próxima reunião ordinária do CMHIS será realizada na terceira quinta-feira 
do mês subsequente, 15 de junho, voltando a seguir o calendário das 
reuniões, de forma híbrida. Finalizadas as apresentações e retiradas as 
dúvidas, o Vice-Presidente agradeceu a presença de todos e a colaboração, 
finalizando, assim, a reunião. Sobral, 18 de maio de 2023. Marília Gouveia 
Ferreira Lima - Presidenta do CMHIS. 

RESOLUÇÃO Nº 02/2023 - O CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE SOBRAL O Plenário do 
Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Sobral, com base 
em suas competências Regimentais e nas Atribuições de acordo com a Lei 
Municipal nº 1721 de 23 de março 2018, em Reunião Ordinária do dia 18 
de maio de 2023, RESOLVE APROVAR: O pagamento de indenização 
por benfeitorias com recursos do Fundo Municipal de Habitação para 03 
famílias que ocupam a área necessária para construir as 07 unidades 
habitacionais que foram adicionadas ao projeto. Os critérios de inclusão, 
prioridade e desclassificação para a seleção de famílias contempladas 
com o projeto de 57 unidades habitacionais do Padre Palhano Village. 
Sendo os critérios de inclusão: I. estar inscrito no Cadastro Único de 
Assistência Social; II. estar cadastrada e ser acompanhada por programas 
da Coordenadoria de Habitação e Regularização Fundiária. Quanto aos 
critérios de prioridade, estes seguem a respectiva ordem: I. ser morador 
possuidor de imóvel nas áreas necessárias à desapropriação tanto para a 
construção do conjunto, quanto para o parque que será executado na área 
alagável; II. ser morador inquilino há mais de 12 meses, contabilizados a 
partir da data do cadastramento social, nas áreas necessárias à 
desapropriação tanto para a construção do conjunto, quanto para o parque 
que será executado na área alagável; III. ser beneficiário do Programa de 
Locação Social do Município, sendo a preferência para aquelas famílias 
de origem do bairro Padre Palhano; IV. ser remanescente de projeto 
habitacional anterior que havia sido cancelado ou interrompido antes da 
conclusão. V. ser encaminhado pela rede socioassistencial por demanda 
de habitação. VI. Não ser possuidor de mais de um imovel. Por fim, tem-se 
ainda como critério de desclassificação da seleção: I. constar nos sistemas 
oficiais da política habitacional como titular de imóvel em programa 
habitacional anterior, seja na esfera municipal, estadual ou federal, salvo 
os casos resguardados em lei ou com parecer social favorável a novo 
atendimento. Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Ficam revogadas as resoluções em contrário. Sobral, 18 de maio de 2023. 
Marília Gouveia Ferreira Lima - Presidenta do CMHIS. 
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